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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E ENSINO SUPERIOR

Despacho conjunto n.o 377/2006. — Nos termos dos n.os 1 e 3
do artigo 7.o e para os efeitos previstos no n.o 2 do artigo 8.o e
da alínea b) do n.o 1 do artigo 9.o do Estatuto do Mecenato Científico,
aprovado pela Lei n.o 26/2004, de 8 de Julho, reconhece-se que a
actividade desenvolvida pelo Instituto de Medicina Molecular, Labo-
ratório Associado, número de identificação de pessoa colectiva
506134466, é de natureza científica, pelo que os donativos concedidos
ou a conceder até 31 de Dezembro de 2010 podem usufruir dos bene-
fícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não
tenham no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

11 de Abril de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, José
Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho conjunto n.o 378/2006. — Nos termos dos n.os 1 e 3
do artigo 7.o e para os efeitos previstos no n.o 2 do artigo 8.o e
da alínea b) do n.o 1 do artigo 9.o do Estatuto do Mecenato Científico,
aprovado pela Lei n.o 26/2004, de 8 de Julho, reconhece-se que a
actividade desenvolvida pelo INEGI — Instituto de Engenharia Mecâ-
nica e Gestão Industrial, número de identificação de pessoa colectiva
501814957, é de natureza científica, pelo que os donativos concedidos
ou a conceder até 31 de Dezembro de 2008 podem usufruir dos bene-
fícios fiscais ali previstos desde que os respectivos mecenas não tenham
no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

11 de Abril de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, José
Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho conjunto n.o 379/2006. — Nos termos dos n.os 1 e 3
do artigo 7.o e para os efeitos previstos no n.o 2 do artigo 8.o e
da alínea b) do n.o 1 do artigo 9.o do Estatuto do Mecenato Científico,
aprovado pela Lei n.o 26/2004, de 8 de Julho, reconhece-se que a
actividade desenvolvida pelo Centro de Ciências do Mar do Algarve,
número de identificação de pessoa colectiva 506197760, é de natureza
científica, pelo que os donativos concedidos ou a conceder até 31
de Dezembro de 2008 podem usufruir dos benefícios fiscais ali pre-
vistos desde que os respectivos mecenas não tenham no final do ano
ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património
e de contribuições relativas à segurança social ou, tendo-a, sendo
exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou

oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

11 de Abril de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, José
Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho conjunto n.o 380/2006. — Nos termos dos n.os 1 e
3 do artigo 7.o e para os efeitos previstos no n.o 2 do artigo 8.o
e da alínea b) do n.o 1 do artigo 9.o do Estatuto do Mecenato Científico,
aprovado pela Lei n.o 26/2004, de 8 de Julho, reconhece-se que a
actividade desenvolvida pelo IGC — Instituto Gulbenkian de Ciência,
número de identificação de pessoa colectiva 500745684, é de natureza
científica, pelo que os donativos concedidos ou a conceder até 31
de Dezembro de 2008 podem usufruir dos benefícios fiscais ali pre-
vistos desde que os respectivos mecenas não tenham no final do ano
ou do período de tributação em que o donativo é atribuído qualquer
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património
e de contribuições relativas à segurança social ou, tendo-a, sendo
exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou
oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

11 de Abril de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, José
Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho conjunto n.o 381/2006. — Nos termos dos n.os 1 e
3 do artigo 7.o e para os efeitos previstos no n.o 2 do artigo 8.o
e da alínea b) do n.o 1 do artigo 9.o do Estatuto do Mecenato Científico,
aprovado pela Lei n.o 26/2004, de 8 de Julho, reconhece-se que a
actividade desenvolvida pelo IPATIMUP — Instituto de Patologia e
Imunologia Molecular da Universidade do Porto, Laboratório Asso-
ciado, número de identificação de pessoa colectiva 502246308, é de
natureza científica, pelo que os donativos concedidos ou a conceder
até 31 de Dezembro de 2010 podem usufruir dos benefícios fiscais
ali previstos desde que os respectivos mecenas não tenham no final
do ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído
qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o patri-
mónio e de contribuições relativas à segurança social ou, tendo-a,
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

11 de Abril de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, José
Mariano Rebelo Pires Gago.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Aviso n.o 5297/2006 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, faz-se público
que a Direcção-Geral da Administração da Justiça, sita na Avenida
de 5 de Outubro, 125, em Lisboa, no ano de 2005, efectuou ao abrigo
daquele diploma as adjudicações de empreitadas de obras públicas
constantes da seguinte lista:

Contratos de empreitada celebrados em 2005

Designação da empreitada Tipo de procedimento Adjudicatário Valor
(em euros)

Castelo de Paiva, PJ — criação de um desnível no pavi-
mento exterior de acesso à entrada principal.

Ajuste directo . . . . . . . . . . . Manuel Joaquim da Silva Cândido . . . 3 861

Lisboa, TIC Monsanto — construção de uma guarita . . . . . Ajuste directo . . . . . . . . . . . API, Construções . . . . . . . . . . . . . . . . 9 485,91
Lisboa, TIC Monsanto — construção de uma nova guarita

(adicional).
Ajuste directo . . . . . . . . . . . API, Construções . . . . . . . . . . . . . . . . 1 030,54

Arraiolos, TJ — obras de conservação . . . . . . . . . . . . . . . . . Ajuste directo . . . . . . . . . . . José Luís Pintado . . . . . . . . . . . . . . . . 3 800
Porto Santo, TJ — remodelação das I. S. dos magistrados Ajuste directo . . . . . . . . . . . Sociedade Const. Eurocasa, L.da . . . . 4 717,75
Porto, TT, 1.o Juízo, n.o 736 — obras de reparação do tecto

e paredes na sala da secretaria.
Ajuste directo . . . . . . . . . . . Edircop Sociedade de Construções,

S. A.
4 749,99

Porto, FM — obras de remodelação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ajuste directo . . . . . . . . . . . José Pimentel Nunes & Filhos, L.da 29 304,94




